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AO DEPART. LEGISLATIVO PARA 
LEITURA NO EXPEDIENTE 

f / 
CS IA l )0 D() C I-AR \ 

TRIBUNAJ O l i r O N l A S DOb MUNICIPIÓS Deputado pomingoo_ Filho 
P R B B I D B N T E 

M E N S A G E M n 0 03/2009 
X f í S i i A ^ 

H o r t a l c , 15 dc outubro Jc 20%, 

'g k 

Ref Antepmjcto de lei que dispõe wbre ot subsídios dos Auditorey do 1 nbunal de Contas dos Mnniupios 

Senhoi Presidente, 

Temos a honra de submeter a apreciarão de Vossa Excelência, e dc seus 
ilustres pares, o incluso anteprojeto dc Lei, cuja finalidade c dispor sobre os subsídios dob 
Auditores do Tnbunai de Contas dos Municípios 

\ presente proposta de I x i usa proporcionar aos nossos Auditores as 
condições necessárias a sua atuação, na melhona da qualidade dos serviços prestados por 
esta Corte de Contas no cumpnmento de suas atribuições constitucionais Ademais, a 
proposição guarda relação com a polinca remuneratória adotida pelo Estado do Ceara para 
as duas Cortes de Contas estaduais, na esteira de mensagem ja emiada pelo Tnbunai de 
Contas do Estado a este Poder 1 egislativo em 17 de setembro ultimo, fixando o subsidio 
dos seus Auditores 

Importante salientar, ainda, que a presente proposta foi devidamente 
chancelada, a unanimidade, pelos Conselheiros desta Cone, em sessão do Pleno realizada 
em 15 de outubro de 2009 (Resolução n 0 10/2009, ainda pendente de publicação) 

Aguardamos a aprovação do anteprojeto na fo ma proposta, c aproveitamos 

para rcno\ ar nosso ele\ a do apreço 

, / ri 
Atenciosamente, 

7, 
E R N E S T O S 
Conselheiro Prfcsidcntt 

E F I G U E I R E D O J Ú N I O R 

Excelentíssimo Senhor Deputado 
D O M I N G O S GOMES A G U I A R F I L H O 
D D Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do Ceara 

F?iZ5E.O CA KCSiSLÉa LÍĈ UTIVA 
RCG N» I s o h 3 . 

Em_ Í í2_da ^O-N^fcAA^g. do 

^ ^ ^ ^ U ^ f ^ ^ ^ A A C U f U - . . 
s e r / ç o t, j i r 5 

Rua Osvaldo Cru?, 1024 - Alucoca - Cl-P 60 125-150 - Tortaleza-CE 
u\ \ ,\ tem cc br 



rs IADO n o n -MIA 
T R I B U N A L DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS 

A N T E P R O J E T O D E L E I 

Fixa o subs íd io mensal dos 
auditores do Tnbuna i dc Contas 
dos Munic íp ios - T C M , de que 
trata o Art 79, §5°, da Cons t i tu ição 
do Estado do Ceara, e da outras 
providências 

A A S S E M B L E I A L E G I S L A T I V A D O ESTADO D O CEARA decreta 

Ar t 1" O valor do subsidio mensal dos Auditores do Tnbunai dc Contas dos 

Municípios do Estado do Ceara, dc que trata o Art 79, §5°, da Constituição Estadual, fica 

fixado cm R$ 21 OOS,68 (vinte c um mil, cmco reais c sessenta e oito centavos) 

Art 2 o As despesas decorrentes da execução desta 1 ei correrão a conta das 

dotações orçamentanas próprias do Tnbunai de Contas dos Municípios do Lstado do 

Ceara, que serão suplementadas sc insuficientes 

Ar t 3" 1 sta l e i entra cm \igor na data de sua publicação, revogando-sc as 

disposições em contrario 

e 

Rua Osvaldo Cru?, 1024 - Akleora - Ch P 60 125-150 - FortalLza-CF 
wu w rcm cc gov br 



CSTADO DO C C 
TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS 

Iíl S O L U Ç Ã O n" 10/2009 

Apro\ .1 irnepiojcLo clc k i, i SLI 
encaminhficio a .Assemblu i Lc^ishuv i dr» 
Es tildo do Ceai .1, dispoi R1( > si t o 
subsidio dos Audilous clí Inhunil tlc 
Cont is dos Munkipios 

O I R I B U N A L D E C O N I AS DOS M U N I C Í P I O S D O L S T A D O D O 
ChAKA, no uso das imbuiçõcs tjue lhe confcie o ;ii 1 1" inciso J i t u 
Lsiidu.il n 0 12 160, dc 0 1 dc Agosto de 1993, btm como sm Re^iuiLiilo Inlcmo, 
ul 5 , muso XV, L ai i 11, inciso V i l , 

i. onsidci indo o tlisposio no ait 81, paragiafo único, da ( onsinuicK) i js inlui l tk 
1'JS'J, cjuc asi-egití i luionomm íidminibLcativa e fmanceun ;io í nlun? J dc < oní ts /los 
Munuipios, 

( oiisklu indrt i ncccssididc de piopoicion.n aos Audnoies do I nhun il d. ( wi , i -
dos Municípios is condições necessaiias a su.i iluacao, par i i indhoii i d i L|U ilid ide 
dos s(j\icos picsiados poi esta Coite de Contas no cumpomLniu di suis 
an ibui^òcs cônsul ncionais, bem como guatdai ielação com i poliiu a i Lmiint i ii< v i 1 

idouda pelo ITibunal dc Contas do Estado do Ceai a, 

KhSOl \ I 

A u 1" htci ipiovado o jVnLcpiOjeto de Lei, n sei cnc uuinhado i XS^MIIJILI ' 

! tgisl iu\ ,i confoime anexo umeo desta Resolução, \ is indo dispoi ^olm o-
subsídios dos Auduoies do Ínbunal de Comas dos Municípios 

§1" Pelo An(cpio|cio ie feudo nn tapiil o subsidio dos NIKIILÕILS sei i In .dt 
nn RS ? 1 001 68 (\ inic i um mil cinco içais e SLSSC nl i e ono cenu\ os) 

§2° Compõe-sc a pioposnuia de oficio de encanunh une mo issmulo j et1 

P K sidcnei i e i mod i fica cio leg il sugenda ao Podei Legisla u\ o 

^ T 

Rui Os\ ildo Ci uz, 1021-Aldeou- ClrP 60 125-150 t^ i i . l tV i f L 
\ ™ v icm ce go\ b. 
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ESTADO DOCLAÍU 
TRIBL N.M DE CONTAS DOS MbNlC 1IMOS 

^ PhN» 
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Árt 2 Hsu Resolução cnlin em vigoi na daia de sua puljlicicào, I L W J ^ I I I 1 - r 
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Conselhcito 
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JVSSEMBLE1A L E G í S U m V A DO hSTAIX) DO CEARA 
^ " ^ L E G I S L A T U R A / n f ~ SgSSAO LFG1SLATIVA 
LIDO NO DXPCDIENTE D A / t i & f Ú S S k O ORDINÁRIA 

DESPACHO 
tO<ó Pub l ique-s* e Induo-ac em Pauta 
( ) Inclua-se na O r d e m d o Dia e m 
( ) Encaminhe- tu a o Gabinete da Praoldtfnci j 
( ) Encaminhe « h Comi»*Ao 

) Encaminhe se ao Au to r da Propo« 

Em*-// 10 !>&0? 

P U B ' : ' j o 
E m -2k^L!o (O Cn_Q 

4 & O ^ ^ L ^ _ 
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C O M I S S Ã O D E C O f s J S X I T U I Ç A O J U S T I Ç A 
E R E D A Ç Ã O 

MATÉRIA Vlau/say^ L *t 6 M } N 0 . 0 3 /2009 

Encaminhe-se à Procuradoria. 

Comissão de Justiça, em s>À I 10 /2009. 

to Nelson Martins 
mesidente da CCJR. 



ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA 

CEARÁ 

Parecer n 0 LO 0458/09 

Mensagem 03/2009-TCM 

O Exmo Sr Presidente do Tribunal de Contas dos 

Munic íp ios através da Mensagem n" 03/2009-TCM apresenta ao Poder 

Legislativo projeto de Lei que Fixa o subsídio mensal dos Auditores 

do Tnbuna i de Contas dos Mun ic íp io s , de que trata o art 73, § 5 o , da 

Cons t i t u i ção do Estado do Cea rá , e dá outras p rov idênc i a s " 

O Presidente do Tribunal de Contas dos 

Municípios lusnfTcando a proposta assevera que 

-J piesente p/oposta de Lei \i\a p/opotaonai aos nossos 
Auditaie\ as condições necessai ias a sua atuação na melhoi ia da 
qualidade dos se/M^os pi estados poi esta Coite de Contas no cumpnmento 
de suas ati ibui^òes constitucionais Ademais a proposição gua/da lela^cio 
com a politica i emunei atona adotada pelo Estado do Ceaia paia as duas 
Coites de Contas estaduais na esieua de mensagem ja emiada pelo 
lnbunal de Contas do Lstado a este Podei Legislatno e/n 17 de setenibio 
ultimo fixando o subsidio dos seus Auditores 

O projelo em comento guarda fundamento no art 

81 Parágrafo uriico, da Const i tu ição Estadual, que garante autonomia 

administrativa e linanceira ao T C M , prerrogativas estas que inclui a 

iniciativa de projeto de lei dispondo sobre a remuneração de seu pessoal 

ativo, mal ivo e pensionistas 

AV O t S U V A R G O V U C f f W U . T t n DUMOlO TCHRt» 

r o n i 10 B i ) 32711)00 M H (OllBSI J J T f J / b J 

C E f * 0 1 ) 0 >O0 F O R T A L E Z A C E A R A 

C I «po o C i l c* w HtpJT^wm i l c* o* 
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Por demais, observa, ainda, a presenle proposição 
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A S S E M B L E I A 
LEGIS ÍLATOVA 

U R A I . ^ 

/ r \ 
EMENDA SUPRESSIVA n 

A 
/09 

A MENSAGEM 03/2009-TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS 

Suprime expressão constante do Art 2° 

Supnma-se-se a expressão u , que serão suplementadas se insuficientes" ficando 
sua redação como se segue 

Art 2 o As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão a conta das dotações 
orçamentanas própnas do Tnbunai de Contas dos Municípios do Estado do Ceara 

Sala das Sessões da Assembleia fcjeqislativa do Estado do Ceará em 
outubro de 2009 

de 

Parti 
ins / 

dos Trabalhadores 

JUSTIFICATIVA 

A presente emenda tem como objetivo supnmir expressão que permite a 
suplementação de verbas, por parte do Governo do Estado, caso as dotações 
orçamentánas própnas do Tnbunai de Contas dos Municípios sejam insuficientes para 
fazer frente a despesa decorrente da Mensagem em tela 
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C O M I S S Ã O D E C O N S T I T U I Ç Ã O J U S T I Ç A 
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M A T É R t ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 9 

D ^ ^ ^ R ^ A T ^ R ^ ^ D ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 

c o m ^ 9 0 d e J u ^ ^ ^ m de ^ ^ B ^ de 

P A R ^ C ^ R 

^ ^ ^ B ^ ^ ^ B ^ ^ — ^ B ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 

S^UUL*"*^ 

POSIÇÃO DA COMISSÃO: ^Aj/)AAS-UOL 

Comissão de Justiça, em £ 0 ] de é & u p b j / / ^ de 2009 

v L L/ 
RESIDENTE DA/CCJR 



A S S E M B L É I A 
L E G I S L A T I V A 

CEARÁ 

PARECER 

REUNIÃO 

( )ORDINÁRIA ( \ / )EXTRAORDINARIA 

COMISSÕES 

C/OCOFT (V)CTASP ( )CDC ( )CDS ( )CDHC ( )CIA ( )CVTDU1 

( )CSSS ( )CICTS ( )CFC ( )CCT ( )CECD ( )CARHM ( )CMADSA 

MATÉRIA 

( )PROJETO DE LEI N 0 ( )PROJETO DE INDICAÇÃO N° 

( )PROJETO DE RESOLUÇÃO N 0_ .( )MENSAGEM N 0 0 3 / Z O O Q 

( )PROPOSTA EMENDA CONSTITUCIONAL N 0 . 

( )PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 

( )PROJETO DE LE I COMPLEMENTAR N 0 

EMENTA 

AUTORIA. • " T " ^ \ Cg^vJ^-K V \ \ A ^ o \ ^ 

RELATOR ( A ) DEPUTADO ( A ) ' ^ P o - o ^ - o ^ J ^ r K S r i \ ^ ^ 

PARECER f fr\ o~-&-

Forta leza, % ^ de / O OTx O ^ Q ^ de 2009 

'JUÀÃM 9 
ELATOR(A) ^ 

T ^ ^ ^ L z , ^ ^ 

POSIÇÃO DA COMISSÃO K p O O x j / v 3 ^ r > 

For ta leza, de de 2009 
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O O M I S S A O D E C O M S T I T U I Ç A O J U S T I Ç A 

E R E D A Ç Ã O 

MATÉRIA- y S W O o t f U ^ Ç T ^ f A ) N° 0 5 /2009 

DESIGNO RELATOR O SR. DER ^^áW^L ^CLAIA^A 

Comissão de Justiça, em pL^ de O pr-po <?-,&-Q de 2009 

a, A-, 

PARECER 

'^JOIO^ jw_ 
0 i • 

R E L A T O R 

POSIÇÃO DA COMISSÃO J ^ P A X H J D J O d ^ U A ^ , ; W ^ , 

Comissão de Justiça, em 9-^ deQu-ru^^o de 2009 
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CEARÁ 

R E D A Ç Ã O F I N A L DA M E N S A G E M N 0 03/09 T C M 

FIXA O SUBSÍDIO MENSAL DOS AUDITORES DO 
TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS - TCM, DE 
QUE TRATA O ART. 79, §5°, DA CONSTITUIÇÃO DO 
ESTADO DO CEARÁ, E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ 

D E C R E T A 

Art. 1° O valor do subsidio mensal dos Auditores do Tnbunai de Contas dos Municípios do 
Estado do Ceara, de que traia o art 79, §5°, da Constituição Estadual, fica fixado em R$ 21 005,68 
(vmte e um mil, cinco reais e sessenta e oito centavos) 

Art. 2o As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão à conta das dotações 
orçamentarias própnas do Tnbunai dc Contas dos Municípios do Estado do Ceara 

Art. 3o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação 
Art. 4 o Revogam-se as disposições em contráno 
PAÇO DA ASS 

de novembro de 2009 
(VIBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARA, em Fortaleza, 4 

PRESIDENTE 

RELATOR 
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y — L e i nQ 14.510 de 18 /11/09 

i r4 
IGISLATIVA 

CEARÁ 
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AUTOGRAFO DE LEI NUMERO DUZENTOS E SEIS 

V 

FIXA O SUBSIDIO MENSAL DOS AUDITORES DO 
TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS - 1 CM, DE 
QUE TRATA O ART. 79, §5°, DA CONSTITUIÇÃO DO 
ESTADO DO CEARA, E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

A ASSEMBLEIA LFGISLATIVA DO ES I ADO DO CEARA 

D F C R E T A 

Art I o O valor do subsidio mensal dos Auditoies do 1 nbunal de Contas dos Municípios do 
Estado do Ceara, de que trata o art 79 sf50 da Constituição Estadual fita fixado em RS 21 005 68 
(vinte e um mil, cinco reais c sessenta c oito centavos) 

Art 2" As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão a conla das dotações 
orçamentanas próprias do Tribunal de Contas dos Municípios do Eslado do Ceara 

Art 3 o Esta Lei entra cm vigor na data de sua publicação 
Art 4 o Rcvogam-sc as disposições em contrario 
PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, cm fortale/a 4 

dc novembro de 2009 

DLP DOMINGOS ! ILHO 
RTSIDLNIT 

DLP GONY ARRUDA 
11 VICC-PRLSIDfN I L no LXUUCIO da Prusidência 

DfP I-RANC1SCOCAMINIIA 
2° VICE-PRrSIDENll 
DEP JOSE ALBUQUERQUE 
1° SECREI ARIO 
DEI* FERNANDO HUGO 
2o SECRETARIO 
DEP HERMÍNIO RESENDE 
3° SECREI ARIO 
DfP OSMAR BAQUII 
4 0SrCRÊIARIO 
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